
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.. 501, DE 1996
(Do Sr. Edson Ezequiel)

Di nova r0daç~o 30 inciso 111 do artigo 5S da Lei n9 8.666,

de 21 de junho de 1993, qUI:: "r-s gu l ament a o ar t ígo 37. inci

S0 XXI, dé\ Constituiçâo Federal, institui normas para lici

taç~2S e contratos da Administração P6b1ica e di outras PY2
vidências".

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 4.161. DE 1993)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 1° . O inciso III do art. 55 da Lei n? 8.666, de 21 de junho de 1993,

alterada pela Lei n° S.SS3, de OS de junho de 1°94, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 55 .

III - o preço e as condições dê pagamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustamento de preços na forma da lei."

Art. 2° . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3" . Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Objetivamos com o presente projeto, adequar a disposição legal à política

de estabilização e desindexação da economia c à M.P. n° 1.053, de 30.06.95 que, "dispõe sobre
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medidas complementares d...) PI~7'7...' Real. ..", estabelece no § Iú do art. ~ú: "É nula .:12 pleno direito

qualquer estipulação ..ie reajuste L'U correção monetária de periodicidade tnferior J 1 (um)

ano".

Nestas condições não pode a lei conter disposição que contrarie norma

vigente, tomando-se, pois letra morta no texto legal.

Sala das Sessões, en-7/d;:; rr6C/ de 1996.

Deputado EDSO EZEQUIEL

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO OE ESTUOOS LEGISLATlVOS-CeDI 11

LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
(Com as alterações introduzidas pela Lei 11. <'8.883. de OS dejunho de 199.1 - DOU 09. '06/94)

Regulamenta o art. 37, inciso LlXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos
da Administração Pública e dá outrasprovidências

o PRESIDENTE DAREPÚBLICA

Faço saberqueo Congresso Nacional decretae eu sanciono a seguinte Lei:
... ~ -.............•••••••.....•....•...••.............................. _- -.

,
CAPITULO III
Dos Contratos

SEÇÃO I
Disposições Preliminares

Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas
cláusulas e pelospreceitos de direito público, aplicando-se-Ihes, supletivamente, os
princípios da teoriageral doscontratos e as disposições dedireito privado.
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§ 1.0 Oscontratosdevem estabelecer comclareza e precisão ascondições parasua
execução, expressas emcláusulas quedefinam os direitos, obrigações e res­
ponsabilidades daspartes, emconformidade comostermosda licitação e da
propostaa quesevinculam.

§ 2.° Oscontratos decorrentes dedispensa ou de inexigibilidade delicitação devem
atenderaostermos do ato queos autorizou e darespectiva proposta.

Art. 55. Sãocláusulas necessárias emtodo contratoas queestabeleçam:

I o objeto e seus elementos característicos;

fi o regime de execução ou aforma defornecimento;

m o preçoe as condições depagamento. os critérios, data-base e periodi­
.cidade do reajustamento depreços, os critérios deatualização monetária
entrea datado adimplemento dasobrigações e a doefetivo pagamento;

N os prazosde início deetapasde execução, deconclusão, de entrega, de
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

............................ - ----------- .. _- __ - -_ - - - - ..

....... -- _ _------ - _-----_ -.- ---_ _-.----_ ----..-- .

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.053 , DE 30 DE JUNHO DE 1995.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá outrasprovidências.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da abibuição que lhe confereo art. 62 da
Constituiçlo. adota a seguinte Medida Provisória., com força de lei:

. Art. 10 As estipulações de pagamento de obrigações precuniárias exeqÜíveis no territ6rio
nacional deverão ser feitas em REAL, pelo seu valornominal.

Parágrafo ónico. São vedadas, sob pena de nulidade, quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em. ou vinculadas a ouro ou moeda estrangeira. ressalvado o
disposto nos arts. r e 3D do Decreto-lei n°857. de II de setembro de 1969, e na parte final do art. 6°da
Lei n° 8.880.de 27 demaiode 1994;

b) reajuste ou correção monetária expressas em. ou vinculadas a unidade monetária de
conta de qualquer natureza;

c) correção monetária ou de reajuste poríndice:e~reço gerais.setoriais ou que reflitam
a vari8ÇIo doscustosdeprodução ou dos insumos utilizados. vadoo disposto no artigoseguinte.
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Art. 'r É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por índices de
preços gerais. setoriaisou que reflitam a variaçãodos custosde produção ou dos insumosutilizados nos
contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano.

§ 1° É nula de pleno direito qualquer estipulação de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

I 2° Em caso de revisão contratual,o termo inicialdo períodode correção monetária úu
reajuste, ou de nova revisão, será a dataem que a anteriorrevisãotiver ocorrido.

I 3° Ressalvado o disposto no 17° do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995,
510 nulos de pleno direito quaisquer expedientes que. na apuração do índice de reajuste, produzam
efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade inferior a anual.

Art. 3° Os contratos em que seja pane órgão ou entidade da Administração Públi~

direta e indireta serão reajustados ou corrigidos monetariamente de acordo com as disposições desta
Medida Provisória. na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

Art. 4° Os contratos celebrados no imbUo dos mercados referidos no § 5° do art. 27 da
Lei nO 9.069, de 1995. inclusive as condições de remuneração da poupançafinanceira. bem assim no da
previdêncíaprivada fechada. permanecem regidospor legislação própria.

.~ - _ -_ _-_ -_.- __ .. ---._ .. --- _- --_ --- _-_ - ,

................................................................................................................................................................... ---- _.... _... -.... -- ........

MEDIDA PROVISÓRIA fiO 1.277,DE 12 DE JANEIRO DEI"'.

Dispõe sobre medidas complementares ao Plano Real e
dá. outras providências.

o PRESIDENTE DA REPúBLICA. no uso da atribuição que lheconfere o art. 62. da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com forçade lei:

Art. 1° As estipulações de pagamento de obrigações pec:uniárias exeqüfveis DO território
nacional deveria ser feitas em REAL. pelo seu valor nominaI. .

Parágrafo único. SIo vedadas, sob pena de nulidade. quaisquer estipulações de:

a) pagamento expressas em. ou vinculadas i ouro ou moeda estrangeira, ressalwdo o
dispostonos arts. 2° e 3° do Decreto-lei nO 857, de 11 de setembro de 1969. e na parte final do art. 6° da
Lei nO 8.880. de 27 de maio de 1994;

b) reajuste ou correção monetária expressas em. ou vinculadas a unidade monetéria de·
conta de qualquernatureza;

c) correçãomonetária ou de reajustepor indices de preço gerais, setoriais ou que ret1itam
a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados, ressalvado o disposto no artigoseguinte.

Art. 2° É admitida estipulação de correção monetária ou de reajuste por indices do preços
gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados DOS
contratos de prazo de duração igualou superiora um ano.



§ 1° É nula de pleno direito qualquerestipuJaçlo de reajuste ou correção monetária de
periodicidade inferior a um ano.

§ r' Em caso de revisão contratual, o termo inicial do período de correção monetária ou
reajustr ou de nova revisão, será a data em que a anteriorrevisão tiver ocorrído.

§ 3° Ressalvado o dispostono § -r do art. 28 da Lei n° 9.069, de 29 de junho de 1995, e
no parágrafo seguinte, são nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, na apuração do indice de
reajuste, produzam efeitos financeiros equivalentes aos de reajuste de periodicidade jnferior à anual.

§ 4° Nos contratos de prazo de duração igual ou superiora três anos, cujo ()bjeto sejaa
produção de bens para entrega futura ou a aquisição de bens ou direitos a eles relativos, as partes
poderão pactuar a atualização das obrigações, a cada período de um ano, contado a partir da
contratação, e no seu vencimento final, considerada a periodicidade de pagamento das prestações, e
abatidos os pagamentos, atualizados da mesma forma, efetuados no período.

. § 50 O disposto no parágrafo anterioraplica-se aos contratos celebrados a partir da data
de publicação desta Medida Provisória até 11 de outubrode 1996. .

§ 6° O prazoa que alude o parágrafo anterior poderá ser prorrogado mediante ato do
Poder Executivo.

. Art. 3° Oscontratosem que sejaparte órgão ou entidadeda Administraçlo PUblica direta
ou indireta da União, dos Estados,do Distrito Federal e dos Municípios, serão reejustados ou corrigidos
monetariamente de acordo com as disposições desta Medida Provisória, e, no que com ela nIo
conflítarem, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993.

§ 1° A periodicidade anual nos contratosde que trata o caput deste artigo será contado a
partirda data limite paraapresentação da propostaou do orçamento a que essase referir.

.••.••.... --_._--.- --- ....••... -- - .
................ _ _ - _ .
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